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 Quem pode 
apresentar 

Projetos de Lei?



INICIATIVA

De forma ampla a CF dispõe a competência para
deflagrar o processo às seguintes pessoas:

 Qualquer Deputado Federal ou Senador da República;

 Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal 
ou do Congresso Nacional;

 Presidente da República;  

 Supremo Tribunal Federal; 

 Tribunais Superiores; 

 Procurador- Geral da República;

 Cidadãos.



 Segundo o artigo 61, a constituição exige como
procedimento a adesão mínima de 1% da
população eleitoral nacional, mediante
assinaturas, distribuídos por pelo menos 5
unidades federativas e no mínimo 0,3% dos
eleitores em cada uma dessas unidades.

 Como segundo o TSE o número de eleitores do
Brasil em julho de 2018 era de 147.302.357, o
número mínimo de assinaturas para um projeto
de iniciativa popular seria, portanto, 1,48
milhão.

 Em SC são 5.070.212 eleitores em 2018

Projetos de Leis de Iniciativa Popular



UM PROJETO DE LEI PRECISA DAS ASSINATURAS DE

1% DO ELEITORADO CATARINENSE: (50.703
ELEITORES.



Regulamentação da 
Jornada de trabalho





Data Ação

02/09/14 PLENÁRIO (PLEN)
Matéria não apreciada por falta de "quorum" (obstrução).

07/07/15 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA)
Despacho exarado no Requerimento nº 1.428/2015, conforme o
seguinte teor: "Deixo de dar seguimento, visto que a proposição
principal a que se refere este requerimento - PL nº 2.295/00, que
"Dispõe sobre a jornada de trabalho dos Enfermeiros, Técnicos e
Auxiliares de Enfermagem" -, já se encontra em Regime de Urgência.
Publique-se, oficie-se ao primeiro requerente e, após, arquive-se.



 Regulamentação 
do piso salarial



http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=17915


Projeto de Lei - PL 459/2015
Situação: Pronta para Pauta na Comissão de Seguridade Social e Família 
(CSSF)
Identificação da Proposição

Autor  Andre Moura - PSC/SE
Apresentação   25/02/2015
Ementa
Dispõe sobre o Piso Salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, 
do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira.
Explicação da Ementa
Altera a Lei nº 7.498, de 1986.
Indexação

Informações de Tramitação                  Forma de Apreciação
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II
Regime de Tramitação
Ordinária (Art. 151, III, RICD)

http://www.camara.gov.br/Internet/Deputado/dep_Detalhe.asp?id=5310799
http://www.camara.gov.br/Internet/Deputado/dep_Detalhe.asp?id=5310799
http://www.camara.gov.br/Internet/Deputado/dep_Detalhe.asp?id=5310799
http://www.camara.gov.br/Internet/Deputado/dep_Detalhe.asp?id=5310799


Data Ação

04/03/15 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados ( MESA )
Às Comissões de Seguridade Social e Família; Trabalho, de
Administração e Serviço Público; Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24,
IIProposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24
II. Regime de Tramitação: Ordinária

08/10/18 Comissão de Seguridade Social e Família ( CSSF )
Parecer da Relatora, Dep. Carmen Zanotto (PPS-SC), pela aprovação
deste, e pela rejeição do PL 597/2015, do PL 729/2015, do PL
1477/2015, do PL 1823/2015, do PL 9961/2018, e do PL 10553/2018,
apensados.



http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1296781&filename=PL+50/2015


PL/0357.5/2017

Proponente: Legislativo
Autor: Ana Paula Lima
Data Entrada: 19/09/2017
Regime: ORDINÁRIO
Ementa:
Dispõe sobre a distribuição, o preenchimento e o fluxo das 
Declarações de Nascidos Vivos (DNV) para profissionais que realizam 
parto domiciliar.

Resultado: aprovado em todas as Comissões e na plenária em 
15/09/2018.
Sancionada pelo Governador do Estado.

Em Santa Catarina:



Projeto de Lei 0055.5/2016

Procedência Legislativo
Autor Ana Paula Lima
Ementa
Dispõe sobre as condições adequadas de convivência e repouso 
ofertadas aos profissionais nas instituições de saúde, públicas e privadas.
Parecer
Emenda Substitutiva Global

Resultado: aprovado em todas as Comissões e na plenária em 
15/09/2018.
Veto  pelo Governador do Estado.

Em Santa Catarina:



Projeto de Lei 0293.6/2016 em Santa Catarina:

Procedência Legislativo
Autor  Ana Paula Lima
Ementa
Veda o funcionamento de curso técnico de nível médio ou curso 
técnico específico para a formação de técnicos de enfermagem 
na modalidade Ensino a Distância (EAD), no âmbito do Estado de 
Santa Catarina e adota outras providências.
Parecer
Parecer FAVORÁVEL da Comissão de Constituição e Justiça
Parecer FAVORÁVEL da Comissão de Finanças e Tributação
Parecer FAVORÁVEL da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto

Resultado: aprovado em todas as Comissões e na plenária  houve uma 
Emenda Modificativa em 15/09/2018 pelo deputado  Darci de Matos.
Retorna a Comissão de Constituição e Justiça.



Projeto de Lei 0323.6/2017

Entrada: 31/08/2017

Autor: Ana Paula Lima

Regime: ORDINÁRIO

Dispõe sobre a presença de enfermeiras obstétricas e
obstetrizes durante todo o período de trabalho de parto, parto e
pós-parto imediato, sempre que as parturientes forem
internadas, e estabelece outras providências.

07/08/2018 -
Comissão de Finanças e Tributação - Recebido

07/08/2018 -

Coordenadoria das Comissões - Encaminhado à 

Comissão de Finanças e Tributação

Em Santa Catarina:



 Você conhece os projetos em 
tramitação na câmara federal 

que envolvem a 
Enfermagem?



http://www.camara.leg.br/sileg/Prop_lista.asp?Pagina=1&sigla=PL&Numero=&Ano=&Autor=&OrgaoOrigem=todos&Comissao=0&Situacao=&dtInicio=&dtFim=&Ass1=enfermagem&co1=+AND+&Ass2=&co2=+AND+&Ass3=&Submit=Pesquisar&Relator=&pesqCompleta=1


 Que novas lutas 
você proporia para 

a Enfermagem?


